INSTRUÇÃO 6, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011
Recomenda aos juízes de direito do TJDFT a observância de critérios para assegurar maior eficiência na solução das demandas judiciais envolvendo a saúde pública.
O CORREGEDOR DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a sensível diminuição das demandas judiciais envolvendo a questão de saúde pública no âmbito da Justiça do Distrito Federal, resultado do trabalho realizado pelo Comitê Executivo do Distrito Federal no âmbito do Fórum Nacional do Judiciário para a Saúde;
CONSIDERANDO que ficou constatada na Audiência Pública nº 4, realizada pelo Supremo Tribunal Federal para discutir as questões relativas às demandas judiciais que objetivam o fornecimento de prestações de saúde, a carência de informações clínicas prestadas aos magistrados a respeito dos problemas de saúde enfrentados pelos autores dessas demandas;
CONSIDERANDO que os medicamentos e tratamentos utilizados no Brasil dependem de prévia aprovação pela ANVISA, na forma do art. 12 da Lei 6.360/76 c/c a Lei 9.782/99, que objetivam garantir a saúde dos usuários contra práticas com resultados ainda não comprovados ou mesmo contra aquelas que possam ser prejudiciais aos pacientes;
CONSIDERANDO as reiteradas reivindicações dos gestores para que sejam ouvidos antes da concessão de provimentos judiciais de urgência e a necessidade de prestigiar sua capacidade gerencial, as políticas públicas existentes e a organização do sistema público de saúde;
CONSIDERANDO a menção, realizada na audiência pública nº 04, à prática de alguns laboratórios no sentido de não assistir os pacientes envolvidos em pesquisas experimentais, depois de finalizada a experiência, bem como a vedação do item III.3, "p", da Resolução 196/96 do Conselho Nacional de Saúde;
CONSIDERANDO que, na mesma audiência, diversas autoridades e especialistas, tanto da área médica quanto da jurídica, manifestaram-se acerca de decisões judiciais que versam sobre políticas públicas existentes, assim como a necessidade de assegurar a sustentabilidade e gerenciamento do SUS;
CONSIDERANDO indicação formulada pelo grupo de trabalho designado, através da Portaria nº 650, de 20 de novembro de 2009, do Ministro Presidente do Conselho Nacional de Justiça, para proceder a estudos e propor medidas que visem a aperfeiçoar a prestação jurisdicional em matéria de assistência à saúde;
CONSIDERANDO que as decisões judiciais exaradas em sede de liminar ou de antecipação de tutela são baseadas unicamente nos documentos constantes dos autos, não raro precários em termos de informação e clareza, e que a classificação dos pacientes pela equipe médica da Central de Regulação de Leitos de UTI é levada a efeito com base em critérios exclusivamente técnicos, que, via de regra, escapam ao âmbito de formação do magistrado;
CONSIDERANDO que tais decisões vêm, com freqüência, prestigiando pacientes que não necessitam de leito de UTI ou que ocupam leito que não atendem às suas necessidades, pelo grau de especialidade, em detrimento de outros em estado muito mais grave e classificados, por critérios técnicos, em situação de preferência;
CONSIDERANDO que o Comitê Executivo da Saúde no Distrito Federal estabeleceu bases de trabalho, diálogo e intercâmbio multidisciplinares e multi-institucionais nessa seara, no âmbito do distrital e federal, envolvendo os três Poderes;
CONSIDERANDO que a conscientização dos magistrados de que as decisões judiciais servem de paradigmas para o comportamento processual dos litigantes e da sociedade de um modo geral, podendo, pois, ser fomento ou freio à judicialização da saúde, refletindo diretamente no aumento ou diminuição das demandas judiciais envolvendo questões atinentes;
CONSIDERANDO o que dispõem a Recomendação nº 31, de 30 de março de 2010, em especial no inciso I, item b, e a Resolução nº 107, de 06 de abril de 2010, ambas do Conselho Nacional de Justiça.
RESOLVE:
Art. 1º Recomendar aos juízes de direito que, sem qualquer prejuízo à autonomia jurisdicional:
I - procurem instruir as ações, tanto quanto possível, com relatórios médicos, com descrição da doença, inclusive CID, contendo prescrição de medicamentos, com denominação genérica ou princípio ativo, produtos, órteses, próteses e insumos em geral, com posologia exata, bem como verificar a habilitação do médico;
II - evitem autorizar o fornecimento de medicamentos ainda não registrados pela ANVISA, ou em fase experimental, ressalvadas as exceções expressamente previstas em lei ou quando as peculiaridades do caso o autorizem;
III - ouçam o Ministério Público quanto à possibilidade de manejo de ação coletiva quando o pedido for de inclusão de medicamento na lista da ANVISA;
IV - ouçam, quando possível, os gestores, antes da apreciação de medidas de urgência, através dos canais de informações disponibilizados pela Secretaria de Estado de Saúde - SES/DF;
V - verifiquem, junto à Comissão Nacional de Ética em Pesquisas (CONEP), se os requerentes fazem parte de programas de pesquisa experimental dos laboratórios, caso em que estes devem assumir a continuidade do tratamento;
VI - determinem, no momento da concessão de medida abrangida por política pública existente, a inscrição do beneficiário nos respectivos programas;
VII - exijam a comprovação da incapacidade financeira do requerente;
VIII - acessem a Central de Regulação de Leitos de UTI para averiguar se o requerente já está inscrito e qual a sua posição, bem como se não existem pacientes em situação mais grave à espera de leito de UTI;
IX - ao deferir as liminares para internação em leitos de UTI, determinem que se observe, quando do seu cumprimento, a classificação técnica dos pacientes pelos médicos reguladores, segundo a ordem de gravidade e perfil do leito exigido;

X - sempre que possível, contatem a Central de Regulação de Leitos de UTI em busca de subsídio da equipe técnica interdisciplinar, para melhor avaliar a questão e garantir que a jurisdição prestada seja a mais acertada, inclusive verificando se a internação em UTI é mesmo

necessária, ou se o problema não comporta solução mais apropriada, como semi-UTI ou mesmo home care;
XI - quando houver necessidade de que o cumprimento da ordem judicial se dê na rede privada de saúde, insiram no comando judicial da decisão a submissão da unidade hospitalar à fiscalização e acompanhamento, pelos profissionais médicos da rede pública, do tratamento dispensado ao paciente, bem como a sujeição do pagamento pela tabela de preços da rede contratada.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
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